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Portaria nº 669/2021, de 01 de julho de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - CONCEDER, ao(a) sr.(a) José Raniere Bento da Costa, servidor(a) efetivo(a) deste 

município, ocupando o cargo de Porteiro – matrícula: 14524, com admissão em 03/03/2015, 

lotado(a) na Secretaria de Educação e Cultura, de acordo com Art. 89, da Lei nº 700/1994, de 12 de 

abril de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Macau), licença para o 

desempenho de mandato eletivo junto ao Sindicato dos Servidores Públicos do Município de 

Macau. 

Art. 2º - O servidor fará jus a remuneração do cargo efetivo, observado o disposto no artigo 94, 

inciso VII, alínea “c”, da supracitada lei. 

*Art. 3º - A presente licença terá duração igual à do mandato, ou seja, de 01/05/2021 à 01/05/2023. 

Ressalta-se a necessidade de observar o constante do § 2º, do art. 89 da Lei acima mencionada, em 

uma próxima solicitação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de julho de 2021. 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

*Republicado por Incorreção 
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Portaria nº 672/2021, de 01 de julho de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

RESOLVE: 

Art. 1º - NOMEAR, *José Maria de Souza, CPF nº *897.410.564-00, para o Cargo em 

Comissão de Sub-Prefeito da Região Administrativa, Símbolo CC-5, lotado no Gabinete do 

Prefeito. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de julho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

 

 

*Republicação por Incorreção 
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Portaria nº 674/2021, de 01 de julho de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - NOMEAR, Valdeci Batista de Miranda Filho, CPF nº *051.820.274-78, para o 

Cargo em Comissão de Assessor Especial, Responsável pela captação de análise dos dados de 

produção de pescados, Símbolo *CC-4, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 01 de julho de 2021. 

 

 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

 

Fábio Bezerra de Sá 

SEC. MUN. DE ADM. E FINANÇAS 

 

*Republicação por Incorreção 
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Portaria nº 675/2021, de 02 de julho de 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município, 

 

RESOLVE 

Art. 1º - Concede a (o) servidor (a), Sebastião Alves Maia, mat. 4600-1, exercendo a 

função de Professor, lotado (a) no (a) Secretaria de Educação, de acordo com o art. 85, da Lei 

Municipal nº 700/94, de 12/04/1994(Estatuto dos Servidores Públicos), Licença Premio durante 

03(três) meses a partir de 12/07/2021, referente ao período aquisitivo 2009/2014. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário. 

 

 

Palácio João Melo, em Macau/RN, 02 de julho de 2021. 

 

 

José Antonio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

 

Fábio Bezerra de Sá 

Secretário de Administração e Finanças 
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